PORTARIA N.º 4.627, DE 27 DE AGOSTO DE 2021.

	Dispõe sobre cancelamento de créditos inscritos em Restos a Pagar – Não Processado – do exercício de 2015.




O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere a alínea “v” do inciso I do artigo 80 da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992, combinado com o disposto no parágrafo único do artigo 92 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, e 
Considerando a não utilização da totalidade da despesa empenhada no Empenho n.º 13, de 8 de janeiro de 2015, sem a devida anulação,

Considerando a não execução dos serviços contratados por intermédio dos Empenhos de n.ºs 170 e 171, ambos de 30 de março de 2015,


RESOLVE:



Art. 1º Cancelar os seguintes créditos empenhados no exercício de 2015, inscritos em Restos a Pagar – Não Processado:
I – Empenho n.º 13, de 8/1/2015, no valor de R$ 122,27, em favor do Banco do Brasil S/A;

II – Empenho n.º 170, de 30/3/2015, no valor de R$ 264,71, em favor da Casasanto Publicidades; e 

III – Empenho n.º 171, de 30/3/2015, no valor de R$ 1.255,19, em favor da Casasanto Publicidades.

Parágrafo único. O valor total dos empenhos citados neste artigo e inscritos em restos a pagar no exercício de 2015 é de R$ 1.642,17.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Registre-se, publique-se, cumpra-se.



Unaí, 27 de agosto de 2021; 77º da Instalação do Município.
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